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SÚMULA: "Destitui servidor público 
municipal efetivo de função de chefia e 
designa servidor público municipal efetivo 
para o desempenho de função de chefia, 
conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 12.483/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Destituída Destituição 
servidor(a) Trabalho a partir de: 

José Soares 351.679 SMDS Divisão de Rondas 01/03/2022 
da Silva Patrimoniais 1 

Art. 2° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
servidor(a) Trabalho a partir de: 

Cristiana 
Marques 351.687 SMDS Divisão de Rondas 01/03/2022 Rodrigues da Patrimoniais 1 

Silva 

Parágrafo único A servidora designada pelo caput deverá: Coordenar, planejar, 
organizar, controlar as atividades e execução das diretrizes de ensino, formação, 
qualificação, treinamento, ações de rotina, pesquisas para estabelecer objetivos 
para atualização e especialização da Guarda municipal difundindo-as através de 
Boletim Interno e/ou Instrução Normativa; Controle e acompanhamento das ações 
do efetivo sob sua responsabilidade; Dar publicidade aos atos disciplinares, quando 
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em curso, nos termos do que estabelece o Regulamento Disciplinar da Guarda 
Municipal; Repassar diariamente ao Comando, andamento do curso e 
desenvolvimento de cada aluno (GM); Garantir o alcance de metas específicas por 
parte dos seus órgãos de execução; Elaborar o calendário anual de previsão de 
Cursos e Treinamentos na Corporação e fora desta; Coordenar a produção, 
aquisição e distribuição de meios que auxiliem o ensino e o treinamento; 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas mencionadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 28 de março de 2022 . 
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Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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